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ANEXO V

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002

(ANEXO VII DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)

R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ FEV ATÉ MAR ATÉ ABR ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

53000 MINIST. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 2.420 2.420 2.420 2.420 2.420 2.420 2.420 2.420 2.420 2.420 2.420

FONTES: 145, 179 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
(Of. El. nº 038)

<!ID442064-0> PORTARIA No 35, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7o, inciso II, alínea
"c", do Decreto no 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de que tratam os Anexos IV, V, VI e VII do Decreto no 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, na forma dos Anexos I, II, III e IV desta Portaria.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO IV DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)

R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ FEV ATÉ MAR ATÉ ABR ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

39000 MINIST. DOS TRANSPORTES 30.000 60.000 90.000 120.000 150.000 167.748 167.748 167.748 167.748 167.748 167.748

FONTES: 100, 111, 112, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 166, 172, 182, 183, 185, 194, 900,
951, 981 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO V DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)

R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ FEV ATÉ MAR ATÉ ABR ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

39000 MINIST. DOS TRANSPORTES 30.000 60.000 90.000 120.000 150.000 167.748 167.748 167.748 167.748 167.748 167.748

FONTES: 146, 147, 148, 149, 164, 180, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO VI DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)

R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ FEV ATÉ MAR ATÉ ABR ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

26000 MINIST. DA EDUCAÇÃO 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000

FONTES: 113, 136, 150, 168, 174, 175, 176, 181, 250, 281 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO IV

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO VII DO DECRETO No 4.591, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.)

R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ FEV ATÉ MAR ATÉ ABR ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

26000 MINIST. DA EDUCAÇÃO 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000

FONTES: 145, 179 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
(Of. El. nº 39)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

<!ID441436-0>ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO NO 4,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2003

Autoriza a empresa que menciona a operar
no regime aduaneiro especial de Entreposto
Industrial sob Controle Informatizado para
as Indústrias de Bens de Telecomunicação
e Informática (Recof Informática).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da com-
petência prevista no art. 373 do Decreto no 4.543, de 26 de dezembro
de 2002, em conformidade com a Instrução Normativa SRF no 80, de
11 de outubro de 2001, alterada pela Instrução Normativa SRF no 90,
de 6 de novembro de 2001, e considerando o que consta do processo
no 10831.003976/2001-02, declara:

Art. 1o Fica a empresa Northern Telecom do Brasil Ind. e
Com. Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 67.807.859/0003-40, auto-
rizada a operar no regime aduaneiro especial de Entreposto Industrial
sob Controle Informatizado para as Indústrias de Bens de Teleco-

municação e Informática (Recof Informática), em seu estabelecimento
fabril, localizado na Rodovia SP-340, Km 118,5 - Campinas - SP.

Art. 2o Somente serão admitidas no regime de Recof In-
formática mercadorias estrangeiras especificadas no Anexo I à Ins-
trução Normativa SRF no 80, de 11 de outubro de 2001, que per-
manecerão com suspensão do pagamento do Imposto de Importação
(II) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) até serem
submetidas a operações de industrialização de produtos destinados a
exportação ou a venda no mercado interno.

§ 1o O prazo de suspensão do pagamento dos tributos a que
se refere este artigo vencerá na data em que se implementar a ex-
portação, reexportação, destruição ou o despacho para consumo da
mercadoria ou do produto em que houver sido utilizada, limitado em
um ano, contado a partir da data do desembaraço aduaneiro para
admissão no regime.

§ 2o O chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal de
jurisdição, em despacho fundamentado e atendendo a situação de fato,
poderá prorrogar o prazo a que se refere o parágrafo anterior, por até
um ano, no máximo.

Art. 3o Para efeito de exclusão da responsabilidade tributária
da autorizada, fica estabelecido em 0% (zero por cento) o percentual
de tolerância referente à perda inevitável no processo produtivo.

Art. 4o O estabelecimento fabril de que trata o art. 1o ficará sob a
jurisdição da Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos, que
adotará os procedimentos necessários ao controle fiscal exigido, devendo
verificar o cumprimento do compromisso de realizar operações de:

I - exportação:
a) no valor mínimo de dez milhões de dólares dos Estados Unidos

da América, por ano, nos três primeiros anos de utilização do regime;
b) no valor médio anual equivalente a vinte milhões de

dólares dos Estados Unidos da América, a partir do quarto ano de
utilização do regime;

II - venda no mercado interno de, no máximo, vinte por
cento do valor das mercadorias admitidas no regime, no estado em
que foram importadas.

Parágrafo único. O compromisso de que trata este artigo será
exigido, do estabelecimento da empresa autorizado a operar o regime,
a partir da data do desembaraço aduaneiro da primeira declaração de
importação de mercadorias para admissão no regime.
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